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P A R E C E R   Nº 791/66 

 

 

 

1. Confirmo o meu parecer nº 251/66, de 04/04/66, 

aprovado pela CES em 11/04/66 e pelo Conselho Pleno em 25/04/66. 

2. No curto lapso de tempo decorrido desde essa data, 

o CEE recebeu dois pedidos, um da Câmara Municipal de Araçatuba e 

um do Prefeito Municipal de Araçatuba, devolvidos às repartições 

de origem pelo Senhor Presidente em 16/08/66 e 10/10/66 com a 

orientação firmada naquele pronunciamento do Pleno. 

3. Chega agora o ofício de 20/09/66 do Prefeito 

Municipal de Araçatuba, voltando a insistir no pedido de 

instalação da Faculdade. 

4. Nada há a decidir, a não ser confirmar o 

pronunciamento anterior e aguardar, pacientemente, novo pedido 

dentro de alguns dias. 

 

 

 

C.E.S. 03, novembro de 1966. 

 

 

 

a) VESPASIANO CONSIGLIO 

Relator 


